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Requerida: CONTCOP, SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO DF E OUTROS
Ata de Reunião Unilateral de Trabalho e Negociação

Aos 21 dias de novembro de 2017 às 16:30 hs, na sala de reuniões da Vice Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, representantes das partes suscitadas do processo supra se reuniram sob a coordenação do Juiz Auxiliar da Vice Presidência, Rogerio Neiva Pinheiro, para tratar do objeto do presente procedimento e tentativa de busca da solução autocompositiva. As partes foram representadas pelos seguintes representantes e advogados: 
- Antonio Maria Thaumaturgo Cortizo (Vice Presidente da Contcop);
- Gesio Tassio da Silva Passos (Coordenador Geral dos Sindicato dos Jornalistas do DF);
- Jonas Valente (Diretor do Sindicato dos Jornalistas do DF);
- Marco Antonio Arguelho Clemente (Presidente dos Sindicatos do Radialistas do DF);
- Dr Jornas Duarte (Advogado do Sindicato dos Radialistas do DF);
- Dra Ana Caroline Pereira Lima (Advogada dos Jornalistas do DF);
- Dr Jonatas Morethi (Advogado do Sindicato dos Jornalistas do DF).

Iniciada a reunião, o Juiz Auxiliar da Vice Presidência esclareceu o objetivo do encontro, mencionando que a intenção é fomentar o diálogo entre as partes do processo, sem prejuízo dos atos solenes e formais, correspondentes às audiências de tentativa de conciliação, principalmente considerando que a categoria se encontra em greve, iniciada no dia 14 de novembro.

Salientou ainda que, diante da greve em curso e do ajuizamento do dissídio coletivo de greve, o Min Vice Presidente do TST tem por praxe discutir soluções de consenso para a greve e o conflito coletivo de forma geral, antes mesmo de analisar eventuais pedidos de liminar. Assim, no presente caso, a intenção seria discutir soluções possíveis antes de apreciar o pedido de liminar formulado pela parte suscitante.

Passada a palavra aos representantes das partes presentes, estes colocaram, resumidamente, o seguinte:
- que houve várias reuniões e negociações nas quais os sindicatos sinalizaram que poderiam fazer concessões em cláusulas sociais, bem como limitou sua pretensão à reposição da inflação;
- que indicou alternativas orçamentárias para atender as demandas dos empregados;
- que fez esforços para que a empresa adotasse medidas que evitassem a greve, os quais foram ignorados pela empresa suscitante;
- que entendem que a responsabilidade pela deflagração da greve é da empresa suscitante, diante de sua postura na negociação;
- que a empresa suscitante se recusa a negociar com os trabalhadores no momento
- que a proposta da empresa-suscitante, prevendo congelamento salarial, corte de benefícios e retirada de direitos, foi considerada inaceitável pelos trabalhadores.

Após os referidos esclarecimentos, o Juiz Auxiliar fez as seguintes ponderações às partes:
- que o objetivo primário e prioritário da Vice Presidência do TST ao receber um conflito coletivo para mediar é discutir e acordar sobre as condições de andamento da negociação, ou seja, o processo de negociação;
- que é preciso separar o processo de negociação e busca de solução do conflito do seu conteúdo, ou seja, é importante pensar no processo de negociação antes de se pensar no conteúdo da negociação;
- que no caso concreto é importante, no momento, chegar ao consenso quanto ao processo, o que envolve inicialmente a greve em andamento;
- que a Vice Presidência respeita o direito de greve como direito legítimo dos trabalhadores. Porém, considera que a greve consiste em elemento de escalada do conflito e pode gerar outros problemas ao longo da negociação, como o tratamento dos dias parados;
- que a Vice Presidência do TST vem mediando vários conflitos de estatais da União, inclusive em situações de greve, e obtendo êxito para a busca do consenso;
- que mesmo em situações de impasse como o presente, a Vice Presidência vem construindo e criando alternativas, inclusive a partir de interlocução direta com a SEST-MPOG;
- que a suspensão da greve, além de evitar a apreciação do pedido de liminar, o que pode agravar o conflito, consiste em criar condições de trabalho para que o Ministro Vice Presidente do TST assuma o protagonismo da negociação;
- que o Ministro Vice Presidente do TST entende necessário contar com um voto de confiança dos trabalhadores, para que tenha condições de buscar soluções de consenso que resolva o impasse e atenda os trabalhadores.

A partir destas considerações, foi apresentada a seguinte proposta da Vice Presidência:
- que se inicie novo processo de negociação perante a Vice Presidência do TST, no âmbito do presente dissídio coletivo de greve, no qual o Ministro Vice Presidente se compromete a assumir o protagonismo da negociação;
- que as entidades suscitadas encaminhe para as assembleias marcadas para o dia de amanhã (22/11/2017), a suspensão da greve em curso atualmente, até nova assembleia a ser marcada para o dia 28/11/2017;
- que o Ministro Vice Presidente apresentará proposta de acordo até o dia 27/09/2017, mantendo todo empenho para construir solução que atenda os trabalhadores e seja viável perante a empresa-suscitante.

As 20:20 hs o Min Vice Presidente compareceu à presente reunião e agradeceu a presença e boa vontade das partes. Ratificou a proposta apresentada pelo Juiz Auxiliar da Vice Presidência e ponderou as partes a importância do esforço pela busca do consenso.

O Min Vice Presidente também colocou que se compromete com as partes que fará todo empenho possível para que a negociação se encerre de forma exitosa.

Se comprometeu ainda em não apreciar o pedido de liminar formulado pela empresa-suscitante até o resultado das assembleias, devendo, para tanto, as partes suscitadas informarem o resultado das assembleia até o dia 22/11/2017.

Os representantes das entidades suscitadas alertaram o Ministro Vice Presidente que qualquer proposta de consenso deve contemplar o abono dos dias de greve, entendendo que é importante para a conciliação.

O Ministro Vice Presidente registrou que reconhece a importância do tema dos dias parados e salienta que também por este motivo seria importante a suspensão da greve, pois quanto maior a duração mais difícil se torna a busca de uma solução de consenso quanto ao tema.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 20:40 hs, tendo sido a ata lavrada por mim, Rogerio Neiva Pinheiro, Juiz Auxiliar da Vice Presidência.
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